
LEI Nº 251/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre alteração dos arts. 5º e 6º da Lei
Municipal nº 212/2019 que dispõe sobre a
Criação da Guarda Municipal de Beneditinos e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI, faço saber que a Câmara Municipal
de Beneditinos- PI, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. O art. 5° da Lei Municipal n° 212/2019 passa a ter a seguinte redação:

Art. 5°. O Município de Beneditinos promoverá concurso público para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo de guarda municipal.

§1° O concurso público de que trata este artigo será constituído por 6 (seis) etapas
a seguir elencadas, ficando eliminado o candidato que não atender os requisitos exigidos
nesta lei e no edital:

I - prova de conhecimento;
II - exame de saúde e toxicológico;
III - prova de aptidão física;
IV - exame médico e psicológico;
V - investigação social;
VI - curso de formação técnico-profissional.
§2° O exame psicológico, para ingresso na carreira de Guarda Municipal de

Beneditinos, será realizado de acordo com o previsto em edital de concurso público para
provimento do cargo público efetivo de Guarda Municipal.

§3° Do edital de realização de concurso público para admissão de Guardas
Municipais deverá constar:

I. denominação, nível e vencimento do cargo;
II. prazo de validade;
III. grau de instrução mínimo requerido para o provimento do cargo.

Art. 2°. O art. 6° da Lei Municipal n° 212/2019 passa a ter a seguinte redação:

Art. 6°. .............................................
I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
VI - aptidão plena psicológica e não ser usuário de substância proibida por lei;



VII - boa saúde física e mental, comprovada em inspeção pela perícia médica
oficial;

VIII - habilitação para conduzir veículos, no mínimo, na categoria A ou B;
IX - boa conduta social e idoneidade moral, comprovada por investigação social e

certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual e federal;
X - não possuir antecedentes criminais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beneditinos, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias de
novembro de dois mil e vinte e um.

Beneditinos Piauí, 22 de Novembro de 2021.

_____________________________________________________
Jullyvan Mendes de Mesquita

-Prefeito Municipal-
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